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PROJETO DE LEI Nº 036, DE 1º DE ABRIL DE 2022. 

 
 

Autoriza o Poder Executivo a 
repassar recursos financeiros ao 
Sindicato dos Contadores e Técnicos 
em Contabilidade do Vale do Taquari - 
RS para a realização do 14º 
Seminário do SINCOVAT. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a repassar recursos financeiros, 

no valor de R$ 25.150,00 (vinte e cinco mil, cento e cinquenta reais), ao Sindicato 
dos Contadores e Técnicos em Contabilidade do Vale do Taquari - RS, entidade 
inscrita no CNPJ sob o nº 90.803.974/0001-04, para a realização do 14º Seminário 
do SINCOVAT, a ser realizado no dia 22 de setembro de 2022, no Anfiteatro da 
UNIVATES, neste Município. 

 
Art. 2º Os recursos somente serão liberados mediante assinatura de 

Termo no qual constem as obrigações e deveres das partes. 
 
Art. 3° Para atender as despesas decorrentes desta Lei servirá de recurso 

a seguinte dotação orçamentária: 
 
12.01 – Secretaria Municipal do Desenvolvimento Econômico, Turismo e 
Agricultura 

23.691.0012 – Incentivo Financeiros a Empresas e a Eventos Comerciais e 
Industriais 
3.3.50.41 - Contribuições (968) 
 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 036/2022 

             Expediente: 32274/2021 
 
 

SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES. 
 

Encaminhamos o anexo Projeto de Lei que autoriza o Município a 
repassar recursos financeiros, no valor de R$ 25.150,00 (vinte e cinco mil, cento e 
cinquenta reais), ao Sindicato dos Contadores e Técnicos em Contabilidade do Vale 
do Taquari - RS, entidade inscrita no CNPJ sob o nº 90.803.974/0001-04, para a 
realização do 14º Seminário do SINCOVAT. 

O recurso a ser repassado à entidade servirá para custear parte das 
despesas relacionadas à organização do evento, que prevê inúmeras ações e 
atividades relacionadas ao tema “CONTABILIDADE: a referência em gestão”. 

O evento está previsto para ser realizado no dia 22 de setembro de 2022, 
no Teatro da Univates, nesta cidade. 

A comissão organizadora do seminário tem expectativa de contar com a 
participação de aproximadamente 700 pessoas, entre profissionais da classe 
contábil, estudantes, acadêmicos e empresários. 

Importa referir que o requerimento do SINCOVAT foi submetido à análise 
do Conselho de Desenvolvimento Municipal - CONDEM, que aprovou o repasse de 
R$ 25.150,00 (vinte e cinco mil, cento e cinquenta reais) à entidade.  

Assim, solicitamos a aprovação do projeto de lei, para que o Município 
possa realizar o repasse financeiro ao SINCOVAT. 

 
LAJEADO, 1º DE ABRIL DE 2022. 
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